
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica incluída

Estado do Ceará, a Campanha 
janeiro, com o objetivo de conscientizar a população sobre os cuidados com a saúde mental.

Art. 2.º A Campanha Janeiro Branco tem como objetivo promover a conscientização 
sobre a importância da saúde mental, incentivando a reflexão e a
relacionados ao bem-estar psicológico e emocional da população.

Art. 3.º Nas edificações públicas estaduais, sempre que possível, dur
janeiro, será procedida à iluminação em Branco, com aplicação do símbolo da Campa
sinalização alusiva ao tema. 

Art. 4.º No período da
destinadas à população, com os seguintes objetivos:

I – alertar e promover o debate sobre a saúde mental;
II – contribuir para o diagnóstico 
III – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a 

população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas, visando ampliar o debate sobre o 
problema de saúde mental. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Fortaleza, 3 de julho de 2024. 
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_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E OITO

 
INSTITUI A CAMPANHA JANEIRO BRANCO 
DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS CUIDADOS COM 
A SAÚDE MENTAL NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS 
ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas 
a Campanha Janeiro Branco, a ser realizada, anualmen

aneiro, com o objetivo de conscientizar a população sobre os cuidados com a saúde mental.
A Campanha Janeiro Branco tem como objetivo promover a conscientização 

sobre a importância da saúde mental, incentivando a reflexão e a discussão sobre temas 
estar psicológico e emocional da população. 

Nas edificações públicas estaduais, sempre que possível, dur
iluminação em Branco, com aplicação do símbolo da Campa

No período da Campanha Janeiro Branco podem ser desenvolvidas ações 
com os seguintes objetivos: 

alertar e promover o debate sobre a saúde mental; 
contribuir para o diagnóstico precoce de problemas mentais; 

estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a 
população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas, visando ampliar o debate sobre o 

ntra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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_____________________________ 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

DUZENTOS E VINTE E OITO 

A CAMPANHA JANEIRO BRANCO 
DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS CUIDADOS COM 
A SAÚDE MENTAL NO CALENDÁRIO OFICIAL 

E DATAS COMEMORATIVAS DO 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

e Datas Comemorativas do 
, anualmente, durante o mês de 

aneiro, com o objetivo de conscientizar a população sobre os cuidados com a saúde mental. 
A Campanha Janeiro Branco tem como objetivo promover a conscientização 

discussão sobre temas 

Nas edificações públicas estaduais, sempre que possível, durante todo o mês de 
iluminação em Branco, com aplicação do símbolo da Campanha ou 

Campanha Janeiro Branco podem ser desenvolvidas ações 

estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a 
população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas, visando ampliar o debate sobre o 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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_____________________________ 

___________________________ 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 


